
Carta do Rio, aprovada no Consenso 
de Voz Profissional, é finalizada 
3º Consenso Nacional Sobre Voz Profissional    

Voz e Trabalho: uma questão de saúde e direito do trabalhador  

Rio de Janeiro, RJ, 13 e 14 de agosto de 2004 - Centro de Convenções do Hotel 
Glória  

Entidades promotoras  

Sociedade Brasileira de Otorrinolaringologia - SBORL  

Academia Brasileira de Laringologia e Voz - ABLV  

Associação Nacional de Medicina do Trabalho - ANAMT  

Câmaras Técnicas de Otorrinolaringologia, Medicina do Trabalho e Perícias 
Médicas do CREMERJ  

Sociedade Médica do Estado do Rio de Janeiro - SOMERJ  

Sociedade de Otorrinolaringologia do Estado do RJ - SORL-RJ  

Associação Brasileira de Medicina do Trabalho - ABMT   

Instituto Brasileiro dos Médicos Peritos Judiciais - IBRAMEP  

Profissionais participantes  

médicos otorrinolaringologistas, médicos foniatras, médicos peritos e médicos do 
trabalho  

Conclusões e Recomendações - Carta do Rio  

As Entidades supracitadas, por seus representantes oficiais no 3º Consenso 
Nacional sobre Voz Profissional, realizado nos dias 13 e 14 de agosto de 2004 na 
cidade do Rio de Janeiro, sob o lema Voz e Trabalho: uma questão de saúde e 
direito do trabalhador, considerando  

1. Que as enfermidades relacionadas ao aparelho fonador, decorrentes ou 
prejudiciais ao trabalho têm importante impacto social, econômico, profissional e 



pessoal, representando prejuízo estimado superior a duzentos milhões de reais ao 
ano*, em nosso País;  

2.Que o emprego de pequena parte dessa quantia em medidas educativas, 
preventivas e curativas reduziria esse custo de forma significativa;  

3.A necessidade de intervenção multidisciplinar e multiprofissional na preservação 
da saúde vocal da população, principalmente nos grupos onde o uso da voz tem 
direta relação com seu desempenho e/ou aptidão ao trabalho;  

4.A necessidade de normatização das condutas médicas técnico-científicas no 
diagnóstico e na terapêutica das disfonias;  

5.A importância de estimular a formação técnica e definir as respectivas 
competências dos profissionais diretamente atuantes na prevenção, diagnóstico, 
tratamento, capacitação e aperfeiçoamento dos trabalhadores que usam e 
dependem da voz;  

6.A necessidade dos profissionais legalmente aptos e qualificados assumirem seu 
papel nas questões trabalhistas e de justiça, na condição de peritos e assistentes-
técnicos;  

7.A necessidade de ampliar a equipe multiprofissional que avalia e atende o 
indivíduo que depende da voz para sua atividade ocupacional e verifica seu 
ambiente e condições de trabalho, de modo a ser compostos idealmente por 
médicos do trabalho, médicos otorrinolaringologistas, médicos peritos, 
fonoaudiólogos, engenheiros de segurança do trabalho, de acústica, técnicos 
destas áreas, ergonomistas, arquitetos, químicos, professores de canto e de 
técnica vocal, entre outros profissionais, cada um com sua atribuição e 
competência profissional, para que se possa proceder a análises correspondentes, 
ambientais, arquitetônicas e de todos os demais fatores de risco que forem 
observados, obtendo-se as devidas confirmações e/ou aferições junto às normas 
técnicas de cada área e respectivas sugestões de condutas a serem adotadas;   

8.A necessidade de sensibilizar governantes de todos os níveis, legisladores, 
administradores públicos e privados, empresários e os próprios trabalhadores, 
quanto às conseqüências do não investimento em condições adequadas de 
trabalho para os profissionais que utilizam a voz profissional, e no que tange, 
também, à importância de exames preventivos, educação, capacitação e 
aperfeiçoamento vocal e tratamento precoce de eventuais problemas,  

* "Valor (sub)estimado a partir de levantamento que assinala afastamentos, 
licenças e readaptações por disfonia na ordem de 2% dos professores ativos. 
Considerando-se os dados do MEC de que existem perto de 2 milhões de postos 
públicos de atuação (funções docentes) em Ensino Fundamental, Médio e 
Profissionalizante no País, no ano 2000, e supondo-se um salário médio mensal 
de R$ 300,00 (anual de R$ 3.600,00), e que estes professores devem ser 



substituídos (ou não haveria aula), multiplicando-se por 40.000 (os 2% dos cargos 
ativos) chega-se a um valor em torno de R$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta 
milhões de reais) de perdas anuais no Brasil por laringopatias ocupacionais, 
apenas de professores. Se forem incluídos outros profissionais da voz, de setor 
público e privado, certamente os prejuízos ultrapassam R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais) ao ano  

DECIDEM, CONCLUEM E RECOMENDAM:  

1.Estabelecer definição de Voz Profissional como sendo a forma de comunicação 
oral utilizada por indivíduos que dela dependem para sua atividade ocupacional;  

2.Estabelecer definição de disfonia como sendo toda e qualquer dificuldade ou 
alteração na emissão natural da voz., caracterizando um distúrbio que limita a 
comunicação oral e pode repercutir de forma significativa no uso profissional da 
voz  

3.Estabelecer definição de Deficiente Vocal como sendo a pessoa que apresenta 
incapacidade de desenvolver a função fonatória na comunicação verbal, em 
caráter permanente e irreversível.  

4.Estabelecer definição de Laringopatia como representando o quadro de sinais e 
sintomas (ou síndrome) resultado do conjunto de quaisquer alterações, disfunções 
e/ou enfermidades laríngeas, do aparelho fonador ou de quaisquer outros 
sistemas orgânicos que possam repercutir na voz e na fala ou sejam causadas 
pelo mau uso ou abuso da voz;  

5.Estabelecer definição de Laringopatia Relacionada ao Trabalho como sendo o 
conjunto de sinais, sintomas, disfunções e enfermidades do aparelho fonador, que 
possam ter origem no uso inadequado da voz ou outra sobrecarga ao aparelho 
fonador, em decorrência da atividade laborativa e/ou ambiente de trabalho, ou 
refletir em sua função e nas condições de uso da voz no trabalho, em termos de 
qualidade, estabilidade e resistência;  

6.Estabelecer definição de portador de Laringopatia Relacionada ao Trabalho 
como sendo um trabalhador que, tendo seu diagnóstico médico-ocupacional 
firmado, necessita ter acesso à assistência médica e cuidados especiais, 
recebendo tratamento específico visando o retorno ao pleno uso profissional da 
voz;  

7.Não utilizar a expressão “disfonia ocupacional” e propor sua exclusão como 
“doença ocupacional” ou “decorrente do trabalho”, por representar apenas um dos 
muitos sintomas que podem compor uma síndrome de Laringopatia Relacionada 
ao Trabalho, devendo como tal ser considerada pelo médico em sua elaboração 
diagnóstica e definição da conduta terapêutica, médico-ocupacional ou médico-
pericial;   



8.Assinalar que multicausalidade e concausalidade podem ocorrer nas 
laringopatias em geral, reforçando que o ambiente de trabalho e o nexo causal 
devem ser investigados e que a relação entre doença clínica e doença relacionada 
ao trabalho depende de avaliação médica multidisciplinar e multiprofissional;  

9.Propor mudanças conceituais nas relações de trabalho com os indivíduos que 
utilizam a voz profissional, no sentido de serem submetidos a exames médicos 
ocupacionais específicos, (admissional, periódico, de retorno ao trabalho, de 
mudança de função e demissional) que atendam às necessidades de suas 
atividades, na adaptação dos postos de trabalho e atividades de trabalho para 
evitar sobrecarga do aparelho fonador e nas ações educativas e de prevenção;  

10.Considerar que a legislação vigente sobre aptidão e inaptidão vocal para o 
trabalho é ainda insuficiente e imprecisa, em especial quanto ao setor público, 
confundindo conceitos tais como voz, fala, aparelho fonador e palavra, devendo 
ser adequada ao nível atual de conhecimento sobre o tema (Decreto 3.048/99, 
Quadro nº 3 do Anexo III);  

11.Reforçar que uma pessoa pode apresentar “voz adaptada” ao uso habitual, 
independentemente de qualidades, conceitos ou julgamentos anatômicos ou 
estéticos, e pode estar apta ao uso profissional da voz, podendo, conforme o caso, 
estar indicada a análise de riscos, correção do ambiente e condições de trabalho;  

12.Alertar que o acesso ao atendimento médico, para a imprescindível 
investigação e conclusão diagnóstica, e, conforme o caso, às demais avaliações 
auxiliares e complementares, deve ser garantido a todos os indivíduos que usam a 
voz profissionalmente;  

13.Recomendar que seja considerada a periodicidade da realização dos exames 
médico-ocupacionais para os trabalhadores que utilizam a voz profissional, 
explicitado em anexo, em especial para aqueles que atuam em condições mais 
adversas;  

14.Apontar a incoerência do rigor da atual exigência de “normalidade laríngea” em 
exames admissionais e o contraste com a conceituação de aptidão e exigências 
nos demais exames médicos ocupacionais ao longo da atividade laborativa;   

15.Recomendar que, a critério médico, trabalhadores portadores de laringopatias 
e/ou alterações vocais leves não sejam considerados, a priori, inaptos ao 
desempenho de cargos que demandem uso da voz, merecendo ser avaliados em 
ambiente de trabalho e/ou fora dele quanto a seu desempenho vocal e 
profissional;  

16.Propor a ampliação dos serviços e programas de educação, tratamento, 
capacitação e aperfeiçoamento vocal, facilitando o acesso e estimulando a adesão 
dos indivíduos que utilizam voz profissional a estas iniciativas;  



17.Intensificar a busca, o aperfeiçoamento e a aplicação de recursos em pesquisa 
que favoreçam a melhor compreensão das laringopatias relacionadas ao trabalho;  

18.Enviar a presente Carta e os Anexos pertinentes, às entidades públicas e às 
representativas de empregadores e de trabalhadores que utilizam voz profissional, 
para que estejam informados e participem ativamente do levantamento e da 
solução dos problemas decorrentes da incapacidade ou afastamento por 
laringopatias relacionadas ao trabalho;  

19.Solicitar ao Ministério da Saúde a abertura da Lista das Doenças Relacionadas 
ao Trabalho para, com o apoio das Entidades promotoras do Consenso, incluir 
item específico referente as Laringopatias Relacionadas ao Trabalho;  

20.Estreitar contatos e colaboração com os diversos órgãos do Poder Executivo, 
em especial do Ministério da Saúde, do Trabalho e Emprego e da Previdência e 
Assistência Social, responsáveis pela saúde do trabalhador, no sentido de que as 
deliberações deste fórum sejam consideradas na elaboração e reformulação de 
políticas, portarias e normas que favoreçam uma efetiva redução da incidência das 
laringopatias relacionadas ao trabalho;  

21.Propor em anexo, na forma de Legislação Federal, a criação do Programa 
Nacional de Saúde Vocal, de caráter preventivo, curativo e reabilitador;  

22.Considerar como sugestões de condutas médico-administrativas, diretrizes e 
recomendações gerais o conteúdo dos diversos relatórios anexos, considerados 
permanentemente sujeitos a serem reformulados ou atualizados pelo conjunto das 
entidades promotoras.  

Rio de Janeiro, em 14 de agosto de 2004.  

Assinam os representantes de: Entidades promotoras  

Sociedade Brasileira de Otorrinolaringologia - SBORL  

Comitês de ORL Ocupacional e de Laringe e Voz Profissional  

Academia Brasileira de Laringologia e Voz - ABLV  

Associação Nacional de Medicina do Trabalho - ANAMT  

Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro - CREMERJ  

Câmaras Técnicas de Otorrinolaringologia, Medicina do Trabalho e Perícias 
Médicas  

Sociedade Médica do Estado do Rio de Janeiro - SOMERJ  



Sociedade de Otorrinolaringologia do Estado do Rio de Janeiro - SORL-RJ  

Associação Brasileira de Medicina do Trabalho - ABMT  

Instituto Brasileiro dos Médicos Peritos Judiciais - IBRAMEP  


